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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 - Aquisição de armações e lentes corretivas visuais (óculos) destinadas à doações para pessoas em 
vulnerabilidade social no Município de Farias Brito/CE, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

2 - JUSTIFICATIVA 
2.1 - Objetivando fornecer tratamento oftalmológico eficiente às pessoas do Município que se encontram em 
vulnerabilidade social e possuem algum tipo deficiência visual. 

3 - ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo: 

LENTES CORRETIVAS E ARMAÇÕES 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 Lente ocular visão simples CR - 39 UND 300 100,00 30.000,00 
0002 Lente ocular bifocal ultex CR - 39 UND 300 108,33 32.499 9 00 
0003 Armação para óculos em metal UND 300 113 ; 33  33.999,00 

Total: 96.498 9 00 

3.2 - O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 96.498,00 (noventa e seis mil quatrocentos e 
noventa e oito reais), de acordo com pesquisas de preços realizadas pelo Município de Farias Brito com 
empresas atuantes na região no ramo do objeto licitado. 

4 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31112/2018, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

5 - ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 • Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pelas Secretarias Municipais 
contratantes, devendo os mesmos serem entregues junto à sede das mesmas, ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que 
lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa 
Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
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5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

6 - ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos 
nas seguintes Dotações Orçamentárias: 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
03 01 10. 122.0030.2.037. 0000  3.3.90.32.00 

7 - DO PAGAMENTO 
7.1 • O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Cheque Nominal a Empresa ou Transferência Bancária. 

8 .  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do 
Edital, independente de sua transcrição. 

9 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do 
Edital, independente de sua transcrição. 

FARIAS BRITO/CE, 27 de Dezembro de 2017. 

Luclessian Calixto da Silva Alves 
Pregoeira 

DE ACORDO: 

5LtL.vk{ 
Sheyla Martins Alves 

Ordenadora de Despesas 
Fundo Municipal de Saúde 
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